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D<.~ 11 de i\lla r,~o de 1996 

Dcuomitza o Viaduto lflh! liga tl ;.oua 
sul 110 ccutJ·o úa cú/mlc, Üttcgrautc do 
anel l'itírio1 de PADJU! RODOLFO 
110MOREK. 

O PRESil)ENTE DA CAMARA l'vfUNICITJAL DE ~ÃO JO::>É DOS 

l'.\1\WUS, NO U~;o DE SUAS ATRII3U1ÇÔE~ LEGAIS, Eivl ESPECIAL AO 

DISPOSTO NO PJ\lÚ\GL{:\FO ÚNICO DO ARTIGO 77 E PARAGitAFO G(l DO 

:\l~TJGO n DA LEl ORGÍ\NIC:\ !vlUNICIP:\L, PROMULGA A SEGUINTE LEI 

Vl·.TADA PELO PODER EXECUTIVO: 

:\rl. 1'' - O viaduto que cru:GI a Rodovi~1 Prcsidcnlc Dulra, no Km 154, 

inll.:gr;mlc do <llld víúrio, que ·Jig;, ~ zona sul ao centro d~ cidade, é denominado PADRE 

1\0DOLFO KOMOREK. 

A 11. 2'' - Est~1 lei entra t.:m "igor nll d;1tJ da sua puulic&~ção, revogadas élS 

dispo:,iyõe:; em conlril rio. 

Sal;1 d;1s Scs:-;õcs, 1 1 de março de 1996. 

l'lli~~IDEN'l'E 

Rcr,islrt~d ;t ~.: publict~d;, na Sccrt.:lt~ria di! C;imar<~ Muni~;ipal de São José dos 

C;unpos, t~os onzc dias do mês de i\:J<~rço do ;mo de um nül, novecentos c noveniJ c seis. 
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